
 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 

– ANDERSON GOGGI 

 

 

 

 

 

 

O Vereador AYLTON DADALTO (REPUBLICANOS), no uso das prerrogativas regimentais, 
nos termos dos Arts. 221 e 222 da Resolução nº 2.060 de 2021 (Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Vitória), requer a aprovação deste  

 

 

MOÇÃO DE APLAUSO 

 

 

Ao Senhor Bruno Fraga Ruas, em reconhecimento à sua relevante atuação no incentivo 

ao esporte e às expressivas conquistas alcançadas em sua trajetória como atleta e 

Empresário do Esporte. 

 

Bruno Fraga Ruas desenvolve importante trabalho de formação de jovens e incentivo à 

prática esportiva na empresa de Centro de Treinamento de Lutas B FIGHT HOUSE, 

localizada no bairro Jardim da Penha, nesta Capital, contribuindo diretamente para a 

promoção da disciplina, da saúde, da inclusão social e da formação de cidadãos por meio 

do esporte. 

 

Atleta de destaque, sagrou-se campeão estadual e campeão brasileiro por diversas 

vezes, levando o nome de Vitória e do Espírito Santo aos mais altos pódios. Sua 

dedicação e excelência o conduziram ainda à participação na Seleção Brasileira, 

integrando a liga principal no Campeonato Mundial realizado na Itália, demonstrando 

talento, comprometimento e elevado nível técnico. 

 

Sua trajetória é motivo de orgulho para o município, servindo de inspiração para jovens 

atletas e reforçando a importância do esporte como instrumento de transformação 

social. 
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Diante do exposto, esta Casa Legislativa presta esta justa homenagem, reconhecendo o 

mérito, a dedicação e a contribuição de Bruno Fraga Ruas para o fortalecimento do 

esporte em nossa cidade. 

 

Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 27 de fevereiro de 2026. 

 

 

AYLTON DADALTO 

Vereador – REPUBLICANOS 
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